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DIVULGA RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, CONFORME 
EDITAL 162/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

Osvaldo Henrich Filho, Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, e nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS conforme Processo Seletivo 
Simplificado para o cargo de MERENDEIRA: 

 
A classificação dos candidatos que apresentaram a documentação exigida e obtiveram pontuação 

na prova de títulos é a seguinte:  

 
Classificação 

 

Nome Idade Pontuação 

1º Adriana Lopes dos Santos 19/03/1987 50 

2º Fábio Luis Theisen 06/12/1980 40 

3º Gustavo Rezende da Silva 01/11/1994 40 

4º Danielly de Senna 03/08/1999 40 

5° Andréa Moesch 07/03/1975 30 

6° Cinara Mello Zanchin 10/06/1984 30 

7° Milena Schimanko Weber 17/09/1999 30 

8° Letícia Dutra Partichelli 09/01/2003 30 

9° Charlene Hartmann 17/08/1981 20 

10° Angélica Dahmer 20/02/1991 20 

11° Rafaela Carlos Weiss 02/07/1992 20 

12° Gustavo Brizola Zambarda 20/01/1995 20 



 

13° Franciel Scher da Neves 02/05/1998 20 

14° Ingridh Elisa Sauer 08/05/2001 20 

15° Marli Célia Hübner Cerutti 03/08/1967 10 

16° Juliano Bolico 17/07/1985 10 

17° Mariely Karine Araujo 03/01/1997 10 

18° Larissa Borba 05/01/2002 10 

19° Amanda Danielli Prates Soldin 11/01/2002 10 

20° Eduarda Gritti de Lima 08/01/2003 10 

21° Évelin da Silva dos Santos 06/03/2004 10 

22° Maria Clara de Souza de Vargas 22/04/2004 10 

23° Lia Mara Müller 20/04/1974 00 

24° Paula Simone Viero 15/08/1983 00 

25° Vinicius Luis Walter 02/11/1983 00 

26° Fernanda da Silva 14/03/1991 00 

27° Bruno Piovesan 19/07/1993 00 

28° Djênifer da Silva Tramontini 11/01/1997 00 

29° Kayruan da Cruz Soares 20/08/1999 00 

30° Isadora Fenner 19/04/2002 00 

 
 

Fica estabelecido o dia 10/04/2024, para interposição de recurso, conforme edital. Revogadas as 
disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Tapera, 09 de abril de 2024. 
 
 
  

OSVALDO HENRICH FILHO 
Prefeito Municipal  

 


